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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALBUFEIRA REALIZADA NO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2008
Ao trigésimo dia do mês de Setembro do ano dois mil e oito, nesta cidade de Albufeira, no edifício dos Paços do Município e na sala de reuniões, realizou-se uma reunião ordinária da Câmara Municipal de Albufeira, sob a presidência do seu Presidente, Senhor Desidério Jorge da Silva, achando-se presentes o Vice-Presidente, Senhor José Carlos Martins Rolo, e os Vereadores, Senhores Fernando José dos Santos Anastácio e António José de Oliveira Gonçalves.


Participou o Senhor Domingos Manuel Martins Coelho, nos termos previstos nos artigos septuagésimo oitavo e septuagésimo nono da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, em substituição do Senhor Vereador Mário Manuel Soares Alves, que, conforme documento apresentado, datado de dezanove do corrente mês, se encontra impossibilitado de, por motivos profissionais, participar na reunião, razão pela qual solicitou a sua substituição.

Não participaram o Senhor Vereador Carlos Sérgio Freire Quintino, que, conforme informação anteriormente prestada, se encontra em gozo de férias, e a Senhora Vereadora Marlene Martins Dias da Silva Neves Pisco que, conforme documento apresentado, datado de dezoito de Setembro corrente, foi convocada para comparecer no Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Portimão, e cujas faltas a Câmara deliberou, por unanimidade, considerar justificadas.


Secretariou o Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, António João dos Reis Peixinho.
  

Declarada aberta a reunião pelo Senhor Presidente, pelas quinze horas e dez minutos, deu a Câmara início à apreciação dos assuntos constantes na Ordem do Dia e pela sequência nesta prevista, ou seja:


= ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR =

Foram confirmadas, em ambos os casos por unanimidade, as aprovações das actas das reuniões realizadas nos dias quinze e dezoito de Setembro de dois mil e oito, as quais haviam sido aprovadas em minutas, após ter sido dispensada a respectiva leitura uma vez que uma cópia das mesmas foi entregue aos Senhores membros do Órgão Executivo com a Ordem do Dia.

Relativamente à primeira votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores Fernando Anastácio, António Gonçalves e Domingos Coelho; absteve-se o Senhor Presidente, que declarou fazê-lo por não ter participado na reunião em causa.

No que se refere à segunda votaram no sentido da deliberação o Senhor Vice-Presidente e os Senhores Vereadores António Gonçalves e Domingos Coelho; abstiveram-se o Senhor Presidente e o Senhor Vereador Fernando Anastácio, que declararam fazê-lo por não terem participado na reunião em causa.

= RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA =

Tomou a Câmara conhecimento de que os saldos em dinheiro, segundo o Resumo Diário da Tesouraria do dia vinte e nove de Setembro de dois mil e oito, eram das quantias de:


Operações Orçamentais – vinte e nove milhões, seiscentos e setenta e nove mil, quinhentos e noventa e nove euros e vinte e nove cêntimos.


Operações não Orçamentais – um milhão, quatrocentos e sessenta e sete mil, cinquenta e seis euros e sessenta e quatro cêntimos.


= DECISÕES PROFERIDAS AO ABRIGO DE COMPETÊNCIAS

DELEGADAS OU SUBDELEGADAS E RELAÇÕES DE PAGAMENTOS =

Para cumprimento do disposto no número três, do artigo sexagésimo quinto, da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara tomou conhecimento das decisões proferidas pelo Presidente ou pelos Vereadores no uso de competências delegadas ou subdelegadas, as quais constam de relações que foram apresentadas e que ficam arquivadas na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.


O conjunto incluía relações relativas a pagamentos autorizados e efectuados, com a finalidade de manter a Câmara Municipal inteirada da execução do Orçamento, competência que, sendo sua (alínea d. do número dois, do artigo sexagésimo quarto do diploma referido), se encontra delegada no Senhor Presidente e subdelegada nos Senhores Vereadores.

= INFORMAÇÕES – TRANSPORTES AUTORIZADOS COM BASE NOS CONTRATOS-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO EM VIGOR =
Foram apresentadas, a título de informação, duas relação dos transportes autorizados pelo Senhor Presidente e pelo senhor Vice-Presidente, na falta daquele, com base no previsto nos contratos-programa celebrados com as diversas associações desportivas, documentos que ficam arquivados na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

= INFORMAÇÕES – INUNDAÇÕES NO DIA 22 DE SETEMBRO =
O Senhor Vice-Presidente ditou para a acta o seguinte:

“Quero manifestar o meu apreço pelo trabalho dos Bombeiros e de todo o pessoal da Câmara que colaborou no pós-chuvadas ocorridas no dia referido em título e que tiveram a ver, para além da extracção das águas das caves dos edifícios, - de registar ainda o apoio na limpeza, quer dos espaços públicos, quer das lojas afectadas, no transporte de mercadorias deterioradas para os espaços municipais disponibilizados para a respectiva armazenagem - e ainda de toda a ajuda prestada na recuperação de algumas mercadorias e da remediação de situações de instalações eléctricas mais graves.

Para além deste apoio camarário, desenvolvemos a partir de Quarta-feira, dia vinte e quatro, um questionário que foi respondido por todos os comerciantes e/ou residentes afectados, cujos resultados estão hoje em fase de tratamento, após o que poderão ser desencadeadas medidas que tentem minimizar os prejuízos, nomeadamente, a realização de uma feira de salvados na próxima semana, a abertura de uma linha de crédito bonificado relativamente à qual já realizei um primeiro contacto com a Caixa de Crédito Agrícola, a possibilidade de, na próxima reunião de câmara ser apresentada uma proposta no sentido de isentar ou reduzir temporariamente, tendo como base o estudo efectuado, de algumas taxas municipais.

Por outro lado, contactei a Universidade do Algarve (Escola Superior de Tecnologia) no sentido de no mais curto espaço de tempo, esta entidade pública levar a efeito um estudo sobre a bacia hidrográfica de Albufeira cidade.”

Sobre esta questão disse ainda o Senhor Presidente:

“Tendo ontem, dia vinte e nove, acontecido entre as três horas e quarenta minutos e as sete horas da manhã, uma forte precipitação localizada sobre a cidade, desloquei-me de imediato para o local (às três horas e quarenta minutos) e accionei todos os meios da Protecção Civil, designadamente os Bombeiros e os serviços municipais, e tendo obviamente acompanhado todos os acontecimentos até à estabilização da precipitação.

Foi pedida logo, por mim, ao responsável da Sociedade Polis, ao Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, e ao empreiteiro da última fase da obra, para no terreno fazerem de imediato uma avaliação de modo a se executar uma intervenção urgente nos pontos que nos parecerem mais sensíveis no que diz respeito ao sistema de drenagem.

Posteriormente foi por mim pedida uma reunião entre a componente técnica da Polis com os autores dos projectos. De qualquer das maneiras quero que fique aqui registado que a Câmara Municipal, em final de Julho de dois mil e sete, solicitou uma auditoria técnica aos projectos e obras Polis de Albufeira ao Instituto Superior Técnico, por despacho do Senhor Vice-Presidente, que continha três fases, a primeira de análise e diagnóstico dos projectos técnicos, a segunda de verificação da execução da obra de acordo com os mesmos projectos, e a terceira de apresentação de proposta de correcções se eventualmente forem detectadas anomalias. Por outro lado, já contactei o Coordenador Nacional do Programa Polis para o pôr ao corrente desta situação, e ao mesmo tempo para o alertar, caso haja erros, para a necessidade de haver uma intervenção por parte do parceiro Estado.

Ainda, dei-lhe a conhecer já que tive informação pela comunicação social, que os comerciantes pediram a intervenção do Ministério Público para a avaliação de responsabilidades, circunstância que, da minha parte, terá toda a disponibilidade quando se mostrar necessário.

Concluindo, reafirmo a disponibilidade da Câmara para intervir sempre a fim de minimizar todos os prejuízos inerentes às chuvadas anormais que caíram em Albufeira. No local e nesse dia foi também pedido do Director do Departamento de Obras e Serviços Urbanos que realize, no prazo de uma semana, a avaliação para eventual correcção dos sistemas de drenagem e saneamento da Rua Cândido dos Reis, obra prevista para arranque no início de Outubro próximo. O mesmo será feito com a Rua 5 de Outubro.

Numa lógica de contenção das águas a montante, foi também pedido aos serviços que verifiquem o possível desvio das águas para outras bacias.” 

O Senhor Vereador Fernando Anastácio, por sua vez, declarou para a acta:

“Atendendo à informação prestada pelo Senhor Presidente da Câmara relativamente a uma contratação celebrada com o Instituto Superior Técnico, através do CESUR, e considerando que a Câmara Municipal, órgão colectivo, nunca teve, até esta data, qualquer informação sobre a aludida contratação, seu âmbito, objecto, prazo, condições de execução, nem sobre quaisquer estudos ou relatórios que resultassem dessa mesma contratação, requer-se o seguinte:

a) Que o Senhor Presidente da Câmara disponibilize o processo administrativo inerente à dita contratação com vista a ser analisado pelos membros do Executivo;
 

b) Na eventualidade da existência de quaisquer relatórios ou conclusões, que os mesmos sejam também facultados para análise;

c) Que a Câmara Municipal informe se, face a quaisquer conclusões ou relatórios que eventualmente tenha recebido com origem no dito CESUR, implementou ou promoveu quaisquer acções que tenham sido recomendadas;

d) Que informe também se a Sociedade PolisAlbufeira tem conhecimento desta contratação bem como dos resultados, estudos ou relatórios produzidos ao abrigo da mesma;

e) No caso de estar previsto prazo para a execução do trabalho adjudicado, se o mesmo foi cumprido ou não, e quais as explicações que existem para que uma adjudicação de serviços com este âmbito, com esta importância e com esta actualidade, - atente-se que estes factos “inundações” são recorrentes nestes últimos três anos – volvido que é mais de um ano ainda não tenha permitido que sejam conhecidos quaisquer resultados das mesmas.

Ainda sobre este tema, e relativamente aos factos do passado dia vinte e dois bem como à sua recorrência no dia vinte e nove, não podemos deixar de manifestar aqui uma palavra de solidariedade para com todos aqueles (munícipes) que sofreram as consequências de tudo o que ocorreu. Mas, mais importante do que as palavras de conforto, importa que a Câmara Municipal, enquanto órgão com responsabilidades óbvias nas matérias em causa, não surja nestas questões como alguém que vem ajudar a limpar os estragos mas sim como entidade que tem que antecipar e criar condições para que situações como esta não sejam recorrentes na nossa cidade. Assim, e sem prejuízo de estarmos disponíveis para viabilizar e apoiar todas as medidas de minimização, reparação e compensação que possam vir a ser equacionadas, para nós é mais relevante e urgente conhecer o porquê, face a esse porquê decidir como actuar por forma a erradicar definitivamente esta situação.

Nesta conformidade, nesta mesma reunião será apreciada proposta agendada pelos Vereadores eleitos pelo Partido Socialista no sentido de discutir e equacionar medidas que visem responder às preocupações enunciadas.

Por último, queremos deixar aqui uma nota de que a Câmara Municipal tem rostos, a Sociedade PolisAlbufeira, S.A. também os tem, o Governo Central idem, pelo que nenhuma destas entidades pode ser olhada como alguém que ninguém sabe quem é e que servirá para, quanto mais obscuro e difuso for o conhecimento sobre os seus protagonistas, diluir responsabilidades. Recordo, e fica em nota, que a Câmara Municipal de Albufeira é accionista da Sociedade Polis, detém quarenta por cento do seu capital, o Senhor Presidente da Câmara é vogal do seu Conselho de Administração, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal é Presidente da Assembleia Geral da dita sociedade, e, sem prejuízo da fiscalização autónoma que esta sociedade tem relativamente aos projectos que executa, cabe à Câmara Municipal uma responsabilidade de acompanhamento destes mesmos projectos e das obras respectivas atendendo a que, afinal, é à Câmara que cabe receber as ditas obras.”

O Senhor Presidente disse em seguida que as respostas às questões levantadas serão objecto de concretização oportunamente, sendo que, no que se refere ao processo administrativo de contratação com o CESUR e relatório da primeira fase, único entregue até agora, serão disponibilizados aos Senhores Vereadores durante o dia de amanhã.

O Senhor Vereador Domingos Coelho, por sua vez, apresentou a seguinte declaração, por escrito:

“Em tempos de calamidade pública, mais do que encontrar os responsáveis pelos erros cometidos, interessa em primeiro lugar encontrar as soluções mais adequadas. Para isso, é necessário saber ouvir e conhecer as soluções que no passado foram implementadas.

As obras efectuadas nas infra-estruturas de saneamento no âmbito do Programa Polis, revelaram-se completamente inadequadas e não tiveram em conta a especificidade da baixa de Albufeira.

As obras Polis limitaram-se a criar uma infra-estrutura subterrânea de concepção e dimensão mais que duvidosas. As soluções de emergência que ao longo dos últimos cinquenta anos tinham preservado a baixa de inundações foram destruídas. A saber, a comporta com ligação directa ao mar que existia ao fundo da Rua 25 de Abril e um canal de escoamento natural ao longo da falésia.

Face aos problemas criados é necessário intervir de modo a dar confiança aos albufeirenses e particularmente aos moradores e comerciantes da baixa.

Considerando que a Autarquia vai iniciar obras na Rua Cândido dos Reis, sugiro que seja estudada a possibilidade de construir um emissário que faça a recolha das águas pluviais nesta rua e seja ligado directamente ao mar, de modo a aliviar a pressão sobre o caneiro da Rua 25 de Abril já completamente saturado, conforme foi possível verificar nas últimas três inundações em oito dias.

Relativamente às obras que se prevêem para o prolongamento do pontão da Praia dos Pescadores e do emissário da Ribeira de Albufeira, tenho sérias reservas quanto ao seu impacto visual sobre a Praia dos Pescadores e do Peneco, e as suas implicações em termos de dinâmica costeira; ou seja, até que ponto a baía de Albufeira não será definitivamente afectada?”

Relativamente a esta declaração, o Senhor Presidente referiu que, no que se refere à intervenção a levar a cabo na Rua Cândido dos Reis, tal como informou anteriormente, estão os serviços municipais a realizar uma análise da situação com vista a se encontrarem as melhores soluções para o problema apontado.
 
= TRANSPORTES – SOCIEDADE MUSICAL E RECREIO POPULAR PADERNE – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e seis de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização de transporte, solicitado pela Sociedade Musical e Recreio Popular Paderne, para uma deslocação a Boliqueime, no dia vinte e sete de Setembro também corrente, no âmbito da participação na recepção da Imagem Peregrina de Nossa Senhora de Fátima, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ESCOLA SECUNDÁRIA DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e cinco de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização de transporte à Escola Secundária de Albufeira, para deslocação de vinte e cinco alunos e um professor ao Hotel Sheraton, no dia vinte e seis de Setembro também corrente, no âmbito do Congresso de Hotelaria, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= TRANSPORTES – ASSOCIAÇÃO DE PESCA DESPORTIVA E RECREATIVA DA BALEEIRA E ASSOCIAÇÃO ACADEMIA ALTO DA COLINA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Senhor Presidente, em dezanove de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização de transporte à Associação de Pesca Desportiva e Recreativa da Baleeira para deslocação de um grupo de Escuteiros de Paderne a várias praias do Concelho, no dia vinte de Setembro corrente, e a alteração da data do transporte já autorizado à Associação Academia Alto da Colina, para deslocação a Lagos, do dia vinte para o dia vinte e um de Setembro também corrente, e conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= TRANSPORTES – CAT – CENTRO DE APOIO A TOXICODEPENDENTES DE OLHÃO – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Senhor Presidente, em dezassete de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização do transporte solicitado pelo CAT – Centro de Apoio a Toxicodependentes de Olhão, para a deslocação de um utente daquele Centro, residente em Albufeira, para o dia dezoito de Setembro corrente, para comparência a uma consulta, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= TRANSPORTES – RANCHO FOLCLÓRICO DOS OLHOS DE ÁGUA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Senhor Presidente, em dezanove de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a disponibilização de transporte ao Rancho Folclórico dos Olhos de Água, para deslocação ao Alvito, para o dia vinte de Setembro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= TRANSPORTES – INSTITUIÇÕES – PROPOSTA =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente, com fundamento no facto de fazer parte dos órgãos sociais da Escola Profissional Agostinho Roseta, instituição interessada na deliberação, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.

Relacionado com o assunto em título referido foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal em vinte e cinco de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização dos seguintes transportes, às seguintes entidades, para participação em diversas actividades, nos seguintes dias de Outubro corrente:

· LUEL – Arte em Movimento, para deslocação a Carcavelos, no dia onze;

· Junta de Freguesia de Paderne, para deslocação a Messines, no dia onze;
 
· Junta de Freguesia de Albufeira, para deslocação a Fátima, no dia dezassete;
 
· Associação Academia Alto da Colina, para deslocação a Porto Salvo - Lisboa, no dia doze;

· AHSA – Centro de Dia do Rossio, para deslocação a Fátima, no dia vinte e oito;
 
· Associação de Guitarras do Algarve, para deslocações a Alcoutim, no dia quatro e regresso no dia cinco, e a Barão de S. João – Lagos, no dia onze e regresso no dia doze.

A proposta referia ainda uma informação da Divisão de Educação que continha um mapa das visitas de estudo a realizar durante o mês de Outubro pela Escola Básica do Segundo e Terceiro Ciclos Dr. Francisco Cabrita e Escola Profissional Agostinho Roseta.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, aprovar a proposta.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.

= TRANSPORTES – ESCOLA BÁSICA DOS 2.º E 3.º CICLOS DE FERREIRAS – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pelo Senhor Vice-Presidente, em vinte e cinco de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pela Escola Básica dos Segundo e Terceiro Ciclos de Ferreiras, para deslocação de treze alunos e um professor aos campos de golfe da região, no âmbito do Curso de Educação e de Formação (CEF) Jardinagem – Técnicos de Manutenção de Campos de Golfe, às terças-feiras, das nove horas às treze horas e trinta minutos, durante o ano lectivo de dois mil e oito, barra, dois mil e nove.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= TRANSPORTES – CENTRO SOCIAL PAROQUIAL DE AZAMBUJA – 
PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Pisco, em vinte e quatro de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pelo Centro Social Paroquial de Azambuja, para deslocação a Tavira e Vila Real de Santo António, no âmbito da Colónia de Férias a decorrer na Fundação António Silva Leal, no dia três de Outubro próximo.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO ACADEMIA ALTO DA COLINA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e seis de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a alteração da data de disponibilização das instalações do Pavilhão Desportivo da Escola Secundária de Albufeira à Associação Academia Alto da Colina, do dia dezoito para o dia vinte também de Setembro corrente, para a realização de um jogo integrado na Taça do Algarve em Juvenis Femininos, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.
 
Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= APOIOS – SINUG – SOCIEDADE IBEROAMERICANA DE NEURO-UROLOGIA E UROGINECOLOGIA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente, em dezasseis de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio à SINUG – Sociedade Iberoamericana de Neuro-Urulogia e Uroginecologia, na realização seu X Congresso, mediante a oferta de noventa e oito exemplares da obra “Albufeira – Património, Cultura e Gentes”, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – SERVIÇOS SOCIAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente, em vinte e quatro de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, determinou a prestação de apoio aos Serviços Sociais da Administração Pública, na realização de uma visita guiada ao Concelho de Albufeira no dia vinte e cinco de Setembro também corrente, mediante a disponibilização de um autocarro e de um técnico, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DE MESA DO ALGARVE - RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, na falta do Presidente, em dezanove de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, autorizou a alteração da data de disponibilização das instalações do Pavilhão Desportivo de Paderne à Associação de Ténis de Mesa do Algarve, para o dia vinte de Setembro também corrente, para a realização de uma acção de Reciclagem para Treinadores, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Vice-Presidente.

= APOIOS - COMISSÃO DE PROTECÇÃO DE CRIANÇAS E JOVENS DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do requerimento anexo à presente vem a CPCJ – Comissão de Protecção de Crianças e Jovens de Albufeira solicitar apoio para a realização da reunião da Comissão Alargada daquela entidade a decorrer no próximo dia 30 de Outubro.

Considerando que:

1- Esta Comissão promove os direitos das crianças e dos jovens em risco no nosso Concelho;

2- O evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho:

Que a Exma. Câmara Municipal delibere ceder àquela Comissão a sala de reuniões dos Paços do Município no dia e hora solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – REFÚGIO ABOIM ASCENSÃO – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta, relacionada com a IV Gala do Refúgio Aboim Ascensão, do seguinte teor:
 
“Através da carta anexa à presente proposta vem o Refúgio Aboim Ascensão fazer a divulgação do evento acima identificado.

Considerando que:

1- Esta Instituição tem reconhecimento nacional acolhendo crianças em risco do todo o país dos 0 aos 5 anos de idade;

2- Algumas crianças deste Concelho foram e estão a ser acolhidas por aquela Instituição, prestando aquela, deste modo, um apoio social a este Município;

3- A presente gala visa a angariação de fundos para aquele Refúgio que é uma Instituição sem fins lucrativos;

4- A presente situação se enquadra no estipulado na alínea a) do n.º 4 do artº 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro.

Proponho:

Que a Exma. Câmara delibere apoiar esta Instituição através da aquisição de dois bilhetes para a referida Gala, num valor total de 120.00 euros, sendo os mesmos entregues à Organização.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – COMISSÃO ORGANIZADORA DO XXII ENCONTRO NACIONAL DOS TÉCNICOS DE FARMÁCIA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através das comunicações anexas à presente vem a Comissão Organizadora do XXII Encontro Nacional dos Técnicos de Farmácia solicitar a esta Câmara Municipal a oferta de brindes a distribuir aos participantes no Encontro referido que irá decorrer nos próximos dias 11 e 12 de Outubro do corrente ano no auditório da Escola Superior de Saúde de Faro, na Universidade do Algarve.

Considerando que:

1- Esta Comissão Organizadora é apoiada pela Associação Portuguesa de Licenciados em Farmácia

2- O Encontro se realiza na nossa região e o material a ser cedido foi adquirido como material promocional;
 

3- Naquele Encontro estão previstas a participação de 150/200 participantes vindos de todo o país;

4- A distribuição deste material pelos participantes é uma forma de promover Albufeira;

5- O evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho:


Que a Exma. Câmara Municipal delibere ceder, para distribuição pelos participantes no Encontro, o seguinte material promocional do nosso Concelho:

200 canetas
 

200 lápis

200 porta-chaves 

200 pins”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE MOTOCICLISTAS VAGABUNDOS LUSITANOS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através dos documentos anexos, vem a Associação de Motociclistas Vagabundos Lusitanos, solicitar apoio para a realização da “XII Exposição de Motos Antigas”, a ter lugar no próximo dia 5 de Outubro junto ao Campo de Futebol de Paderne.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2) Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social, cultural e desportivo da região, proporcionando um leque de espectáculos e divertimento aos seus associados e população;

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Oferta de 100 sacos do lixo;

· Oferta de Fita sinalizadora;

· Fornecimento de energia eléctrica pela Divisão de Electricidade.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FUTEBOL CLUBE DE FERREIRAS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através dos documentos anexos, vem a secção de tiro do Futebol Clube de Ferreiras, solicitar apoio para a realização da “IV Prova do Campeonato Nacional de Field Target”, a ter lugar no próximo dia 5 de Outubro em Ferreiras.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2) Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social, cultural e desportivo da região.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Execução de 100 cartazes A3 ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Oferta de 6 lembranças aos elementos do júri;

· Inserção no site da Câmara Municipal.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – JUVENTUDE DESPORTIVA DAS FONTAÍNHAS – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através dos documentos anexos, vem a Juventude Desportiva de Fontaínhas, solicitar apoio para a realização de jogos de preparação com equipas espanholas (equipa de Volley de Huelva, no dia 04 de Outubro, e equipa de Vera Cruz dia 11 de Outubro), nomeadamente a cedência do Pavilhão Desportivo da Escola Secundária de Albufeira, a oferta de lembranças do Município e troféus.
  
Considerando:

1. Que a entidade requerente tem no seu principal objectivo o desenvolvimento desportivo no nosso Concelho;

2. Que pretendemos que esta, como outras iniciativas, contribua para o fomento da prática desportiva, cooperação, responsabilidade e união, e para a divulgação da modalidade, neste caso do Voleibol;

3. Que o evento em causa contribui para a promoção do nome e da imagem de Albufeira;

4. Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:
 

A Câmara Municipal delibere apoiar a Juventude Desportiva de Fontainhas nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização do Pavilhão Desportivo da Escola Secundária de Albufeira, conforme solicitado;

· Oferta de 2 troféus para os premiados do torneio a levar a efeito no dia 04 de Outubro, podendo ser adquiridos ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Oferta de 50 sacos com material promocional do Município.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO SHOTOKAN KARATÉ-DO ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Pela Associação Shotokan Karaté – Do Albufeira, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitado apoio para a realização de treinos da modalidade de Shotokan Karaté-Do, através da cedência dos Pavilhões Desportivos de Albufeira para a época desportiva de 2008/2009.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que é filosofia desta Câmara Municipal a promoção das actividades desportivas no nosso Concelho em todas as faixas etárias;

4. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar Associação Shotokan Karaté-Do Albufeira, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização dos Pavilhões Desportivos (Pavilhão de Escola E. B. 2,3/S Albufeira e Pavilhão Desportivo de Paderne) para a realização de treinos da época desportiva 2008/2009, conforme solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – CLUBE DE BASKET DE QUARTEIRA “TUBARÕES” – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pelo Clube de Basket de Quarteira “Tubarões” foi, através dos requerimentos juntos ao presente, solicitado apoio financeiro para que 2 atletas, deficientes motores residentes no concelho de Albufeira, possam deslocar-se a Quarteira, durante a época 2008/09, a fim de treinar regularmente a modalidade de Basquetebol em Cadeiras de Rodas.

Considerando:

1. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 
2. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 
3. Que, neste momento, trata-se da única forma de proporcionarmos a 2 jovens, com necessidades desportivas especiais, a prática de uma modalidade cuja oferta não existe no nosso concelho;

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar o Clube de Basket de Quarteira “Tubarões”, nos seguintes termos:

· Apoiar financeiramente, através do valor de 3.000 € (três mil euros), para fazer face única e exclusivamente às despesas de transporte previstas para a época desportiva de 2008/09, de 2 atletas oriundos do nosso concelho, condicionado à apresentação de documentos comprovativos da realização da referida despesa.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – BANDA FILARMÓNICA DA SOCIEDADE MUSICAL E RECREIO DE PADERNE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do documento anexo, vem a Sociedade Musical e Recreio Popular de Paderne, solicitar apoio para o “XII Encontro de Bandas Civis”, que terá lugar no próximo dia 12 de Outubro de 2008 em Paderne.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra; 

2) Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural na região.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Oferta de lembranças às três bandas actuantes no encontro.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – EDITORA “CALEIDOSCÓPIO” – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta, relacionada com a apresentação do livro “A Nova Cozinha de Renato Costa”, do seguinte teor:

“Através de documentação que se anexa, solicita a Editora “Caleidoscópio”, o apoio desta Câmara Municipal, para a Sessão de Apresentação, da obra referida em epígrafe, da autoria de Renato Costa, especificamente:

· Cedência da Sala Polivalente da Biblioteca Municipal de Albufeira, e os meios humanos e técnicos necessários ao seu funcionamento, para o dia 31 de Outubro de 2008, pelas 21H30;

· Aquisição de 100 exemplares da obra;

· Emissão de convites;

· E a realização de beberete.

Considerando:

a) Que a Sala Polivalente da Biblioteca Municipal de Albufeira, e os meios humanos e técnicos se encontram disponíveis no dia solicitado;

b) A verba para aquisição da obra, no valor de € 1.995,00 (IVA já incluído), se encontra devidamente cabimentada;

c) Que a Câmara Municipal de Albufeira deverá participar de forma activa no apoio aos autores e escritores regionais;

d) Que a referida obra é da autoria de um escritor residente no Algarve;
 

e) Que os montantes a dispender com a emissão de convites e a realização do beberete se encontram devidamente cabimentados ao abrigo de concursos em vigor;

f) Que a alínea b) do n.º 4, do art.º 64º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/02 de 11 de Janeiro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, as actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

g) Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere conceder os apoios solicitados.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ACRODA – ASSOCIAÇÃO CULTURAL E RECREATIVA DOS OLHOS DE ÁGUA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Vem a ACRODA – Associação Cultural e Recreativa dos Olhos de Água, através do e-mail anexo à presente, solicitar a esta Câmara Municipal apoio para a realização da Festa de Comemoração do Dia da Música e do Dia do Idoso, através da cedência de uma faixa publicitária.

Considerando:

1. Que a ACRODA – Associação Cultural e Recreativa dos Olhos de Água tem por objectivos o desenvolvimento de projectos e a realização de actividades no âmbito da preservação e divulgação das práticas e expressões da cultura popular e recreativa;

2. Que existe a possibilidade de ceder a faixa publicitária, segundo informação do Gabinete de Apoio ao Associativismo, ao abrigo do concurso em vigor;

3. A alínea b) do n.º 4 do artigo 64º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

4. Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


Proponho:

Que a Digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a ACRODA – Associação Cultural e Recreativa dos Olhos de Água na realização da Festa de Comemoração do Dia da Música e do Dia do Idoso, através da cedência de uma faixa publicitária.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE S. JOSÉ DE FERREIRAS – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Através do documento anexo, vem a Fábrica da Igreja Paroquial de S. José de Ferreiras, através do documento anexo solicitar apoio para a recepção da Imagem Peregrina de Nossa Senhora de Fátima na Freguesia de Ferreiras no próximo dia 4 de Outubro de 2008.

Considerando:

1) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do artº. 64 da Lei 169/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere à Câmara Municipal competência, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

2) Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural na região.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Execução de 2 faixas ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Oferta de 40 jantares ao grupo dos arautos, no restaurante “Verde Minho” pela importância de 500 €;

· Oferta de 50 cartazes e de 1000 desdobráveis à empresa NC&G, ao abrigo da consulta prévia em vigor;

· Cedência de transporte para transporte dos arautos de Lisboa/Ferreiras/Lisboa no dia 4 e 5 de Outubro;

· Apoio da Divisão de Electricidade na colocação de 2 focos de luz a iluminar a fachada principal da Igreja de S. José de 4 a 11 de Outubro, disponibilização de rede em linha e de 3 microfones auriculares para a recepção da imagem desde a estação de Ferreiras até à Igreja de S. José de Ferreiras.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – FÁBRICA DA IGREJA PAROQUIAL DE NOSSA SENHORA DA ESPERANÇA – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta, relacionada com a Segunda Festa da Desfolhada, do seguinte teor:

“A Fábrica da Igreja Paroquial de N. Sra. da Esperança, através do documento anexo solicitou à Câmara Municipal apoio para o evento em epígrafe, que terá lugar na Eira da Praça Nova em Paderne a 4 de Outubro de 2008.

Considerando que:

1) Se trata de uma festa de cariz tradicional, fazendo parte do calendário de festas anual;

2) Que este tipo de evento contribui para o desenvolvimento social e cultural da região, assumindo também, pela sua visibilidade e impacto mediático, um papel fundamental na dinamização turística e no fomento à actividade económica, em particular da freguesia em questão

3) Que o evento se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art. 64º da lei 166/99 de 18 de Setembro; na redacção dada pela Lei nº 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio à actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra.

Proponho que:

A digníssima Câmara Municipal delibere apoiar o evento nos seguintes termos:

· Aluguer de sistema de som à empresa “Tó Varela, Produções de Espectáculos”, pela importância de 350 € acrescido de IVA.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – AGA – ASSOCIAÇÃO DE GUITARRA DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Vem a AGA – Associação de Guitarra do Algarve, através do ofício anexo à presente, solicitar apoio a esta Câmara Municipal, para a realização de uma visita cultural pelo Concelho de Albufeira, no período compreendido entre 19 a 21 de Dezembro, do corrente ano, no âmbito do XX Encontro da Orquestra Juvenil de Guitarras do Algarve, a decorrer nas instalações do Centro de Férias do Inatel, em Albufeira.

Considerando:

1. Que a AGA – Associação de Guitarra do Algarve vai realizar o XX Encontro da Orquestra Juvenil de Guitarras do Algarve, no período compreendido entre 19 a 21 de Dezembro, do corrente ano;

2. Que a Orquestra Juvenil de Guitarras do Algarve constitui uma mais valia para a oferta cultural da região, promovendo a apetência para a aprendizagem musical, para o desenvolvimento da capacidade criadora dos jovens e cultivando o gosto da música;
 

3. Que existe a possibilidade de cedência de um autocarro no dia 20 de Dezembro, segundo informação do Sr. Encarregado do Sector de Parque de Máquinas e Viaturas;

4. Que existe a possibilidade um técnico realizar a visita guiada, segundo informação da Divisão de Assuntos Culturais;

5. É competência indelegável da Câmara Municipal a atribuição de apoios às actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra, de acordo com o disposto na alínea b) do n.º 4 do art. 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro;

6. Que a situação em causa se enquadra nesta previsão legal.


Proponho

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a AGA – Associação de Guitarra do Algarve através da cedência de um autocarro e de um técnico, para a realização de uma visita cultural pelo Concelho de Albufeira, no dia 20 de Dezembro do corrente ano.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – INSTITUIÇÃO “CASTELO DE SONHOS” – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:

“Considerando:

1. Que no âmbito do Dia Internacional da Erradicação da Pobreza, dia 17 de Outubro, (resolução 47/196, de 22 de Dezembro de 1992), a Rede Europeia Anti-Pobreza em Portugal (REAPN) promove um conjunto de iniciativas por todo o país;

2. Que nesse sentido, a REAPN propõe que, no combate à pobreza e à exclusão social diz respeito, se passe rapidamente da teoria à prática;

3. Que a Instituição “Castelo de Sonhos”, sedeada em Silves, aderiu, como associada da REAPN, à Campanha de Sensibilização sobre a Erradicação da Pobreza, disponibilizando-se em alcançar meios de divulgação e promoção da Campanha por toda a região Algarvia;

4. A intenção desta Instituição em alargar esta Campanha ao maior número de concelhos desta Região, vem a mesma, solicitar a esta autarquia apoio logístico para a concretização desse objectivo;

5. Que a principal missão desta Campanha é promover e sensibilizar a consciência social para o fenómeno da pobreza;

6. A alínea b) do n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5–A/2002 de 11/01 que confere competência à Câmara Municipal para apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a actividades de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva recreativa ou outra; 
 

Proponho:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere apoiar a Instituição “Castelo de Sonhos” na promoção da Campanha de Sensibilização do Dia da Erradicação da Pobreza – 17 de Outubro -, através da:

- Cedência de 1000 Desdobráveis - A4 e de 300 Cartazes A3, no valor de 482,00 € acrescido de Iva, ao abrigo do Fornecimento Contínuo em vigor;

- Disponibilização de 5 posições para colocação de Mupis, em espaço urbano a designar pela autarquia;

- Disponibilização, do Hall de entrada para a Sala Polivalente da Biblioteca Municipal de Albufeira, no dia 17 de Outubro;

- Disponibilização de 2 cadeiras, 1 mesa e espaço para colocação de 6 cartazes alusivos à Campanha de Erradicação da Pobreza.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= CANDIDATURA AO “CORTA-MATO EUROPEU” – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Através do requerimento anexo ao presente vem a Associação de Atletismo do Algarve solicitar apoio para a sua deslocação a Berlim no âmbito da candidatura ao Corta Mato Europeu a realizar em Berlim nos dias 2 a 4 de Outubro do corrente ano.

Considerando que:

1- O Município de Albufeira se candidatou, junto da EAA (European Ahtletics Association) à organização de uma das edições do Campeonato Europeu de Corta Mato, em Selecções, a realizar nos anos de 2010 e 2011;

2- A prova, a realizar-se em Albufeira, acontecerá na Pista das Açoteias, que está situada numa das zonas desportivas mais emblemáticas do Concelho;

3- Essa candidatura resultou numa série de acções que incluíram uma reunião em Lausanne com o Comité de Avaliação da EAA, uma deslocação a Albufeira do referido Comité que incluiu visitas às instalações hoteleiras, à referida pista e a locais importantes da cidade, a elaboração de um dossier de candidatura, entre outras;

4- A Associação de Atletismo do Algarve e a Federação Portuguesa de Atletismo são parceiras do Município de Albufeira neste processo, estando aquelas entidades responsáveis por toda a componente técnica da candidatura;

5- Se trata da prova mais importante do Corta-Mato Europeu, o que significa que tal organização se traduziria numa enorme exposição mediática resultante da presença dos melhores atletas europeus, comitivas de acompanhamento e centenas de jornalistas;

6- Estando o Município de Albufeira a apostar no desenvolvimento desportivo através da construção de novos espaços, no crescente apoio a clubes e associações e no reforço do Desporto Escolar, faz sentido que o Desporto assuma também um papel nuclear como forma de promoção do concelho, contribuindo também para estimular a prática por parte da população residente;

7- Nesse sentido a realização de grandes provas internacionais, poderá ser factor de motivação e orgulho para todos, na medida em que envolvem associações, escolas e população em geral;

8- Uma prova deste género tem elevados índices de retorno, quer por via da exposição mediática daí resultante, quer pela possibilidade de mostrar o concelho, e as suas condições naturais, logísticas e hoteleiras a centenas de atletas que, de futuro, poderão aqui realizar os seus estágios;

9- O processo está agora na sua fase final, tendo sido entregue junto da EAA o respectivo dossier que inclui todos os pormenores relativos a este processo;

10- Todo o processo de candidatura terminará no próximo dia 3 de Outubro, na cidade germânica de Berlim, mediante uma apresentação formal da candidatura que terá lugar num hotel daquela cidade, perante o Comité de Avaliação da EAA;


11- Para o efeito estarão presentes os máximos responsáveis da Federação Portuguesa de Atletismo e da Associação de Atletismo do Algarve.

12- Nesse sentido, é fundamental que as entidades que representam o Município de Albufeira estejam presentes de forma a mostrar o empenho do Concelho em receber esta prova;

13- O peso constitucional dessa presença serve para certificar o interesse do Concelho em receber este Campeonato Europeu de Corta-Mato em Selecções;

14- O pagamento das despesas de alojamento e viagem do elemento da Associação de Atletismo do Algarve pelo Município se enquadra na alínea b) do n.º 4 do art. 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/02, de 11 de Janeiro, que confere a competência à Câmara Municipal, para apoiar ou comparticipar pelos meios adequados, no apoio a actividade de interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou outra;

Proponho que a Exma. Câmara Municipal delibere aprovar a deslocação a Berlim, para o fim descriminado, dos seguintes elementos:

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= INUNDAÇÃO NA BAIXA DE ALBUFEIRA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador Fernando Anastácio, foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerandos:

Albufeira, foi no dia de ontem, referenciada em todos os órgãos de abriu os telejornais e esteve em inúmeros directos televisivos.

Contudo, na origem de tamanho interesse, não estiveram razões para nos sentirmos felizes ou orgulhosos.

A noite e o dia de ontem foram dominados pela preocupação, pela necessidade de salvar bens e haveres, de remover detritos, de salvar o que podia ser salvo, de limpar e colocar tudo em ordem.

O centro de Albufeira, a denominada “baixa”, sofreu ontem uma grave inundação, a mais grave das diversas que têm ocorrido nestes últimos três anos, constituindo mais um sério revés para o comércio da nossa cidade.

A “vox populi”diz-nos: a responsabilidade é das obras do Polis;

O facto é que após 20 anos sem problemas desta natureza, nos últimos três anos e após as “obras do Polis” as inundações acontecem, todos os anos, basta chover um pouco mais e cá temos uma inundação;

As seguradoras já recusam fazer seguros;

Os prejuízos são notoriamente elevados e ainda difíceis de quantificar;

Aguarda-se um muito falado parecer do LNEC mas ninguém sabe onde está tal parecer, quando foi pedido, se já está feito, a que conclusões chegou...;

A autarquia face a este problema não se pode reconduzir a colaborar nas limpezas, a deixar algumas palavras de preocupação, a dizer que vai ver o que se pode fazer, é necessário dar um sinal positivo, ter uma atitude pró-activa, estar efectivamente ao lado dos munícipes e dos comerciantes, devolver-lhes a confiança, com actos e não só com palavras.

Perante estes factos, sem nos alongarmos em discussões sobre a quem imputar responsabilidades, mas cientes que cabe à autarquia, em primeira linha, agir, os vereadores eleitos nas listas do Partido Socialista propõem:

Propõe-se:

1. Que a Câmara Municipal de Albufeira promova a realização de uma auditoria a cargo do Laboratório Nacional e Engenharia Civil, entidade credível e independente, auditoria que deverá, num prazo máximo de 60 dias, apreciar a adequabilidade das soluções de projecto implementadas, considerando as condicionantes para onde tal intervenção foi projectada bem como as condições da sua execução, relativamente à intervenção urbanística levada a cabo, na Praça Eng. Duarte Pacheco e Avª 25 de Abril, pela Sociedade Polis de Albufeira.

2. Promover de imediato uma acção preventiva de limpeza em toda a rede pluvial da cidade de Albufeira e implementar com carácter de regularidade tais operações, acautelando e prevenindo por esta forma a ocorrência de novas inundações, tendo em particular consideração a época de chuvas que se aproxima.

3. Proceder, no prazo máximo de 10 dias, à realização de um inventário exaustivo com a identificação dos lesados e consequente determinação à quantificação dos prejuízos sofridos com origem nas inundações do passado dia 21 de Setembro de 2008.

4. Criar um Fundo Municipal, com uma dotação de mínima de Euros 500.000 (quinhentos mil) para responder a situações de emergência e reparação de danos causados por intempéries e outros fenómenos naturais na área do concelho.

5. Promover a divulgação das conclusões da auditoria realizando acções de esclarecimento e informação bem como a audição das populações e das associações empresariais sobre as medidas que se entenda ai ser necessário vir a implementar com vista à resolução definitiva destes problemas.

Com aprovação da presente proposta, a Câmara Municipal deverá promover, na sua próxima reunião ordinária, a ter lugar no dia 7 de Outubro de 2008, uma revisão do orçamento para o presente ano e das grandes opções do plano 2008 — 2011, com vista a incluir as acções ora aprovadas bem com as necessárias dotações orçamentais, para posterior remessa à Assembleia Municipal para apreciação e deliberação.”

Posta a proposta à discussão, da profusa troca de impressões e de posições sobre a questão em análise, resultou que o Vereador proponente entendeu retirar a sua proposta, tendo sido apresentada uma proposta conjunta dos cinco edis presentes, do seguinte teor:

“Considerandos:

Albufeira, foi no dia 22 do corrente mês, referenciada em todos os órgãos de comunicação social, abriu os telejornais e esteve em inúmeros directos televisivos.

A noite e o dia daquele dia foram dominados pela preocupação, pela necessidade de salvar bens e haveres, de remover detritos, de salvar o que podia ser salvo, de limpar e colocar tudo em ordem.

O centro de Albufeira, a denominada “baixa”, sofreu ontem uma grave inundação, a mais grave das diversas que têm ocorrido  nestes últimos três anos, constituindo mais um sério revés para o comércio da nossa cidade.

A autarquia face a este problema tem de dar um sinal positivo, ter uma atitude pró-activa, estar efectivamente ao lado dos munícipes e dos comerciantes, devolver-lhes a confiança, com actos.
    

Perante estes factos, propõe-se:
  

1. Que a Câmara Municipal de Albufeira assegure, junto do Instituto Superior Técnico (CESUR), entidade credível e independente, a conclusão do estudo adjudicado, num prazo máximo de 60 dias, para:
 

a) Avaliação dos projectos Polis;

b) Verificação da execução da obra face à sua conformidade com os projectos Polis;

c) Propostas de eventuais correcções a introduzir nas obras;

2. Continuar e concluir uma acção preventiva de limpeza em toda a rede pluvial da cidade de Albufeira e implementar com carácter de regularidade tais operações, acautelando e prevenindo por esta forma a ocorrência de novas inundações, tendo em particular consideração a época de chuvas que se aproxima.
 

3. No prazo máximo de 10 dias, concluir o inventário exaustivo com a identificação dos lesados e consequente determinação e quantificação dos prejuízos sofridos com origem nas inundações do passado dia 22 de Setembro de 2008.
 

4. Criar um Fundo Municipal para responder a situações de emergência e reparação de danos causados por intempéries e outros fenómenos naturais na área do concelho.
    

5. Elaborar o regulamento do Fundo Municipal a criar no qual seja fixado o fim, as condições de acesso e a dotação financeira. Regulamento a aprovar pela Câmara Municipal e Assembleia Municipal no prazo de sessenta dias.
 

6. Promover a divulgação das conclusões do relatório do estudo superior técnico realizando acções de esclarecimento e informação bem como a audição das populações e das associações empresariais sobre as medidas que se entendam ser necessário vir a implementar com vista à resolução definitiva destes problemas.
  
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta conjunta.
 
= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – CONCURSO PÚBLICO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGUROS PELO PERÍODO DE 4 ANOS – ADJUDICAÇÃO =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vice-Presidente suscitou a sua situação de impedimento com fundamento no facto de fazer parte do Júri do Concurso, invocando o previsto na alínea d) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vice-Presidente ausentou-se da sala.

Relativamente a este concurso, cujo acto público de abertura das propostas ocorreram nos dias vinte e sete de Agosto e dezanove de Setembro ambos de dois mil e oito perante o Júri nomeado para o efeito, foi agora apresentado o processo, instruído com o relatório elaborado pelo mesmo Júri, que, em conclusão, refere o seguinte:

“Após análise dos elementos anteriormente apresentados, o júri sugere a exclusão do concorrente Fidelidade Mundial Seguros, por não cumprir na totalidade com o exigido no caderno de encargos, conforme antes referido, e entende que a adjudicação da prestação de serviços de seguros, pelo período de 4 anos, deverá ser efectuada à Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A., pelo valor total de € 1.050.447,77 (um milhão e cinquenta mil quatrocentos e quarenta e sete euros e setenta e sete cêntimos), sendo € 262.744,13 (duzentos e sessenta e dois mil setecentos e quarenta e quatro euros e treze cêntimos) no primeiro ano e € 262.567,88 (duzentos e sessenta e dois mil quinhentos e sessenta e sete euros e oitenta e oito cêntimos) nos restantes três anos. A diferença, no valor de € 176,25 (cento e setenta e seis euros e vinte cinco cêntimos), reporta-se ao valor das apólices.”

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, tendo em conta o relatório do Júri e nos termos do mesmo, informar os concorrentes de que esta Câmara Municipal tem a intenção de efectuar a adjudicação desta prestação de serviços à Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A., pelo valor total de um milhão, cinquenta mil, quatrocentos e quarenta e sete euros e setenta e sete cêntimos, pelo período de quatro anos.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos números um e dois do artigo centésimo oitavo do Decreto-Lei número cento e noventa e sete, barra, noventa e nove, de oito de Junho, é concedido aos concorrentes o prazo de cinco dias, para, por escrito, dizerem o que se lhes oferecer sobre tal intenção de adjudicação.

Não estava presente o Senhor Vice-Presidente, que a seguir à votação regressou à sala.

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E FUTEBOL CLUBE DE FERREIRAS – ADENDA – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

1. Que o Ministério da Educação enviou o despacho n.º 14460, de 26 de Maio de 2008 que prevê as actividades de enriquecimento curricular nas escolas do 1.º ciclo do ensino básico;

2. Que os cinco agrupamentos de escolas do concelho planificaram as actividades de enriquecimento curricular em parceria com a autarquia, sendo esta promotora das mesmas, de acordo com o ponto catorze do referido despacho;

3. Que houve a necessidade de aumentar dois tempos semanais da Actividade Física e Desportiva na EB1 das Ferreiras;

4. Que o Clube dispõe de meios técnicos e humanos para assegurar estes dois tempos semanais desta Actividade de Enriquecimento Curricular na EB1 das Ferreiras;

Proponho que:

A Câmara Municipal delibere aprovar a Adenda ao Protocolo entre a Futebol Clube de Ferreiras e o Município de Albufeira.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da adenda ao protocolo nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento ser obrigação do Município de Albufeira, a atribuição de uma comparticipação financeira adicional no montante de mil e cinquenta e quatro euros, passando o valor total do Protocolo a ser de doze mil, novecentos e cinquenta e quatro euros.
 
Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, a adenda ao protocolo ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

= PROTOCOLOS – UALG - UNIVERSIDADE DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pela Senhora Vereadora Marlene Pisco foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

1. Que o apoio da Universidade do Algarve na organização das X Jornadas do Património do Algarve se insere no âmbito do Protocolo de Cooperação entre a Câmara Municipal de Albufeira e a Universidade do Algarve;

2. Que as Jornadas do Património constituem um evento de carácter científico no âmbito do património e turismo cultural, contando com a participação de especialistas nacionais e estrangeiros;

3. Que o evento contribui para o enriquecimento de conhecimentos dos profissionais das áreas de património e turismo, agentes culturais, autarcas, estudantes e demais interessados;

4. Que dada a sua especial apetência na matéria, a dita Universidade se disponibilizou para encontrar palestrantes adequados a uma organização com a dimensão destas Jornadas;

5. Que a atribuição de um subsídio, no valor de € 500 (quinhentos euros), à Universidade se enquadra na 2.ª Cláusula do Protocolo referido no n.º 1;

6. Que, naturalmente, isso implica a realização de despesas por parte da mesma Universidade, que deverão ser suportadas pelo Município no âmbito do protocolo de cooperação referido.


PROPONHO

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a atribuição do subsídio à Universidade do Algarve, no valor de € 500 (quinhentos euros), para os efeitos supra mencionados, no âmbito do protocolo de Cooperação existente entre a Autarquia e a Universidade do Algarve.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= CONTRATOS-PROGRAMA – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E DIRECÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vice-Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor: 
“Considerando que:

1. O número de refeições servidas, no âmbito do Programa de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos Alunos do 1º. Ciclo do Ensino Básico, foi superior ao estimado e homologado pela Sua Excelência a Ministra da Educação, a 8 de Fevereiro de 2006;
 

2. A Direcção Regional de Educação do Algarve compromete-se a disponibilizar as comparticipações devidas referentes às refeições escolares servidas;

3. Existe necessidade de compensar as despesas inerentes às refeições escolares fornecidas.


PROPONHO:

Que a digníssima Câmara Municipal delibere aprovar a celebração da adenda respectiva ao contrato, que actualiza o montante adicional ao referido contrato-programa entre o Município de Albufeira e a Direcção Regional de Educação do Algarve, nos termos da adenda que se anexa.”

Esta proposta fazia-se acompanhar da minuta da adenda ao contrato-programa nela referida, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Constatou-se no mesmo documento que a Direcção Regional de Educação do Algarve se compromete a prestar apoio financeiro ao Município de Albufeira através de uma comparticipação financeira correspondente a cinquenta por cento do valor da refeição abatido do preço a pagar pelo aluno, no valor de cinquenta e oito cêntimos por aluno, num universo previsível de mil, seiscentos e setenta e oito alunos abrangidos.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, a adenda ao contrato-programa ser outorgada e produzir todos os seus efeitos.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL - CARLA MARINA CORREIA MONTEIRO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, do seguinte teor:

“Serve a presente para informar V. Ex.ª acerca do pedido feito pela requerente Carla Marina Correia Monteiro para renovação do estatuto de utilizador especial das piscinas municipais de Albufeira, para a própria e os filhos Ana Sofia e Bruno Monteiro.

Uma vez que não se apresentam alterações socioeconómicas neste agregado familiar que justifiquem a alteração da atribuição do estatuto de utilizador especial através da isenção de pagamento das taxas de utilização das piscinas municipais, verificando-se que o rendimento per capita é inferior ao salário mínimo nacional, para além da existência de um problema de saúde para o qual é necessária a prática de actividades aquáticas, sugere-se que seja atribuída a Carla Monteiro, Ana Sofia Monteiro e Bruno Monteiro a isenção de pagamento das taxas de utilização das piscinas segundo conforme o nº 5 do artigo 38º do Capítulo VI do Regulamento das Piscinas Municipais.

Sugere-se ainda que esta isenção de pagamento tenha a duração de 1 ano lectivo, até Julho de 2009, sendo que nesta altura a requerente deverá realizar nova prova de rendimentos, na data referida, de forma a que este agregado familiar seja reanalisado, para se poder verificar se houve alteração na situação socioeconómica.”
  

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, renovar à requerente e aos seus filhos, Ana Sofia e Bruno Monteiro, o estatuto de utilizadores especiais das Piscinas Municipais conforme sugerido e nos termos da mesma informação.

= PISCINAS MUNICIPAIS – ESTATUTO DE UTILIZADOR ESPECIAL - PAULA CRISTINA SANTOS XUFRE MARTINS – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com origem na Divisão dos Assuntos Sociais, do seguinte teor:

“Serve a presente para informar V. Ex.ª acerca do pedido feito pela requerente Paula Cristina Xufre Martins para renovação do estatuto de utilizador especial das piscinas municipais de Albufeira, para os filhos Gonçalo e Miguel Xufre Martins.

Uma vez que não se apresentam alterações socioeconómicas neste agregado familiar que justifiquem a alteração da atribuição do estatuto de utilizador especial através da redução de pagamento das taxas de utilização das piscinas municipais, verificando-se que o rendimento per capita é inferior ao salário mínimo nacional, sugere-se que seja atribuída às crianças a redução de pagamento das taxas de utilização das piscinas.

Sugere-se ainda que esta redução de pagamento tenha a duração de 1 ano lectivo, até Julho de 2009, sendo que nesta altura a requerente deverá realizar nova prova de rendimentos, na data referida, de forma a que este agregado familiar seja reanalisado, para se poder verificar se houve alteração na situação socioeconómica.” 
 

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação e ao abrigo do diploma regulamentar citado na mesma, renovar aos filhos da requerente, Gonçalo e Miguel Xufre Martins, o estatuto de utilizadores especiais das Piscinas Municipais conforme sugerido e nos termos da mesma informação.

= HABITAÇÃO – ENTREGA DAS CHAVES DE HABITAÇÃO SOCIAL, SITA NA RUA DA OLIVEIRA, LOTE 62 – R/C DIREITO, TIPOLOGIA T1, NO COMPLEXO HABITACIONAL DA QUINTA DA PALMEIRA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com o assunto em título referido foi apresentada uma informação, com origem na Divisão de Assuntos Sociais, do seguinte teor:

“Em 26 de Setembro de 1996 o Município de Albufeira celebrou com Maria Alda Soares Alexandre, portadora do bilhete de identidade número 3182516 e número fiscal 120271826, um contrato de arrendamento para habitação social no regime de renda apoiada (ver cópia do contrato em anexo).

Em 29 de Junho de 2008, a arrendatária, viúva e única ocupante do fogo de tipologia T1, rés-do-chão direito do lote n.º 62, sito em Rua da Oliveira, Quinta da Palmeira em Albufeira, faleceu (ver certificado de óbito em anexo), tendo no dia 11 de Agosto de 2008, as chaves da habitação sido entregues no Sector de Habitação deste Município.

Sugere-se, caso seja da concordância de V.Ex.ª, que seja dado conhecimento da presente informação à Exma. Câmara Municipal.”

Foi tomado conhecimento.

= HABITAÇÃO - ALTERAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO VALOR DA RENDA E PLANO DE REGULARIZAÇÃO DA DÍVIDA DO IMÓVEL SITO NA QUINTA DA PALMEIRA, 5ª FASE, LOTE Nº 69, R/C ESQUERDO, EM ALBUFEIRA – MARIA ARLINDA DA SILVA HORTA E COSTA – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Assuntos Sociais, foi apresentada uma informação, que se dá por integralmente transcrita e da qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que conclui referindo:

“Face ao exposto submete-se à consideração da Exma. Câmara Municipal o seguinte:
 
a) A alteração extraordinária do valor da renda apoiada de € 150,00 (cento e cinquenta euros para € 140,00 (cento e quarenta euros) mensais, produzindo esta efeitos a partir de Abril de 2008 atendendo a que à data o problema de saúde da arrendatária já se verificava;

b) A isenção do pagamento da penalização por mora no pagamento das rendas até à data da deliberação;
 
c) Caso a Exma. Câmara delibere concordar com o sugerido nas alíneas antecedentes, o pagamento do montante da dívida que será de € 980,00 (novecentos e oitenta euros) em 60 (sessenta) prestações, iguais e sucessivas no valor de 16,33 (dezasseis euros e trinta e três cêntimos) cada.”

Foi deliberado, por unanimidade, considerando o teor da informação dos serviços:
 

a) mandar proceder ao reajuste do valor da renda de cento e cinquenta euros para cento e quarenta euros mensais, com efeitos a partir de Abril último;
 
b) isentar do pagamento da penalidade por mora relativa às rendas em atraso até à presente data;
 
c) aceitar o pagamento do montante da dívida, de novecentos e oitenta euros, em sessenta prestações iguais e sucessivas no valor de dezasseis euros e trinta e três cêntimos cada.

= INDEMNIZAÇÃO – DINIS MANUEL PINTO – RECLAMAÇÃO =
De Dinis Manuel Pinto, foi apresentada uma reclamação, com data de quinze de Janeiro corrente, pela qual solicita indemnização, no valor total de cento e vinte e um euros, pelos danos materiais sofridos na sua viatura resultantes de embate num buraco na Rua Agostinho da Silva.

Este documento encontrava-se instruído com um relatório, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:
 

“Face ao exposto sugiro que a digníssima câmara, delibere no sentido de pagar a título de indemnização ao lesado o montante de 121,00 € (cento e vinte e um euros)”

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a realização da despesa, no valor de cento e vinte e um euros, a título de indemnização ao lesado.
 

= INDEMNIZAÇÃO – CARLOS DANIEL RAPOSO CONTREIRAS – RECLAMAÇÃO =
De Carlos Daniel Raposo Contreiras, foi apresentada uma reclamação, com data de entrada nos serviços de vinte e quatro de Setembro do ano transacto, pela qual solicita indemnização, no valor total de noventa e dois euros e trinta cêntimos, pelos danos materiais sofridos na sua viatura resultantes de embate num buraco na Estrada de Santa Eulália.

Este documento encontrava-se instruído com um relatório, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:
 

“Face ao exposto sugiro que a digníssima câmara, delibere no sentido de pagar a título de indemnização ao lesado o montante de 92,30 € (noventa e dois euros e trinta cêntimos)”

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a realização da despesa, no valor de noventa e dois euros e trinta cêntimos, a título de indemnização ao lesado.
 

= INDEMNIZAÇÃO – CECÍLIA DOS SANTOS DA GLÓRIA J. COLAÇO – RECLAMAÇÃO =
De Cecília dos Santos da Glória J. Colaço, foi apresentada uma reclamação, com data de entrada nos serviços de dezassete de Julho do ano transacto, pela qual solicita indemnização, no valor total de setenta e quatro euros, pelos danos materiais sofridos na sua caixa de correio, resultantes de embate nesta de uma viatura municipal.

Este documento encontrava-se instruído com um relatório, com origem no Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso, que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião, e que, conclui referindo:
 

“Face ao exposto sugiro que a digníssima câmara, delibere no sentido de pagar a título de indemnização à lesada o montante de 74,00 € (setenta e quatro euros).”

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a realização da despesa, no valor de setenta e quatro euros, a título de indemnização à lesada.
 


= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE MELHORAMENTOS DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO SÍTIO DO PÁTEO – MIRADOURO - ALBUFEIRA – RECEPÇÃO PROVISÓRIA =
Relativamente a esta empreitada, executada pela empresa Electrolagos – Cooperativa dos Trabalhadores Electricistas de Lagos, CRL., foi apresentado o auto de recepção provisória, datado de onze de Setembro corrente, pelo qual se constata que todos os trabalhos se encontram em satisfatório estado de execução e conservação, razão porque a obra é considerada em condições de ser recebida provisoriamente.

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “RESERVATÓRIO DO MALPIQUE – REMODELAÇÃO E CONDUTAS ADUTORAS DE INTERLIGAÇÃO AO SISTEMA EXISTENTE” - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em onze de Setembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa ASC – Engenharia e Construção, S.A., pelo valor de setenta e oito mil, novecentos e quarenta euros, acrescido de IVA.
 

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “ILUMINAÇÃO DECORATIVA DE PALMEIRAS – EIXO VIÁRIO – ENTRE A ROTUNDA DAS MINHOCAS E A OURA” - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em onze de Setembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Olhelectro – Instalações Eléctricas, Limitada, pelo valor de nove mil, setecentos e vinte e dois euros e cinquenta cêntimos, acrescido de IVA.
 

Foi tomado conhecimento.
 

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “ILUMINAÇÃO DECORATIVA DE DOIS CARROS ANTIGOS DOS BOMBEIROS, EM EXPOSIÇÃO JUNTO AOS BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALBUFEIRA” - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vereador Carlos Quintino, em onze de Setembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa MEC – Montagens Eléctricas e Construção, Limitada, pelo valor de nove mil, trezentos e oitenta e seis euros e cinquenta cêntimos, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento.
 

= PROTOCOLOS – MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA E GEOTA – GRUPO DE ESTUDOS DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AMBIENTE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Vereador António Gonçalves foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Considerando:

1- Que o Coastwatch Europe é um projecto anual de defesa e estudo do ambiente dos sistemas litorais europeus;

2- Que nos últimos anos esta edilidade tem celebrado com o GEOTA protocolo de cooperação, que tem permitido o envolvimento de várias escolas do nosso concelho, perfazendo um total de 180 crianças e adultos por ano;

3- A importância da promoção de Actividades de Educação Ambiental pela autarquia, dirigidas à população em geral e à população escolar em particular;

4- A importância dos contactos mantidos com entidades não governamentais ligadas ao desenvolvimento de Actividades de Educação Ambiental e de Cidadania;

5- Que se trata de uma parceria sem encargos directos para o Município;

Proponho:

Que a Exma. Câmara delibere aprovar a proposta de protocolo anexa ao presente, entre este Município e o GEOTA – Grupo de Estudos de Ordenamento de Território e Ambiente.”

A proposta fazia-se ainda acompanhar da minuta do protocolo nela referido, documento que se dá por integralmente transcrito e do qual fica uma cópia arquivada na pasta de documentos respeitantes à presente reunião.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta, podendo, em consequência, o protocolo ser outorgado e produzir todos os seus efeitos.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – MOMA AGENCY – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e seis de Setembro corrente, através do qual determinou a emissão de alvará de licença especial de ruído à MOMA Agency, para a realização do concurso “Super Model of the World”, no dia vinte e nove também de Setembro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS DE ALBUFEIRA – RATIFICAÇÃO DE DESPACHO =
Antes da discussão deste assunto, o Senhor Vereador António Gonçalves, com fundamento no facto de ser Comandante do Corpo dos Bombeiros Voluntários de Albufeira, e invocando o previsto na alínea a) do número um, do artigo quadragésimo quarto do Código do Procedimento Administrativo, suscitou a respectiva situação de impedimento.

Tendo o impedimento sido declarado, nas condições previstas no Código do Procedimento Administrativo, o Senhor Vereador ausentou-se da sala.

Foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Presidente, em vinte e seis de Setembro corrente, através do qual determinou a emissão de alvará de licença especial de ruído aos Bombeiros Voluntários de Albufeira, para a realização do seu IV Passeio Equestre, no dia vinte e oito também de Setembro corrente, e, conforme o disposto no número três do artigo sexagésimo oitavo da mesma lei, remeteu aquele despacho para ratificação pela Câmara Municipal.

Foi deliberado, por unanimidade dos presentes, ratificar o despacho do Senhor Presidente.

Não estava presente o Senhor Vereador António Gonçalves, que a seguir à votação regressou à sala.

= LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – REQUERIMENTO DE ALGARPIROTECNIA, UNIPESSOAL, LIMITADA =
Pela empresa Algarpirotecnia, Unipessoal, Limitada, foi apresentado um requerimento, pelo qual solicita a emissão de licença especial de ruído para lançamento de fogo de artifício, no Hotel Sheraton, no dia vinte e cinco de Outubro próximo, entre as vinte e três horas e trinta minutos e as vinte e quatro horas.

Este requerimento encontrava-se instruído com uma informação, subscrita pela Chefe da Divisão de Ambiente e Serviços Urbanos, do seguinte teor:

“Julgam estes Serviços que o pedido apresentado, referente à realização de fogo de artifício no Hotel Sheraton, poderá incluir-se na tipologia de Actividade Ruidosa Temporária nas proximidades de edifícios de habitação, que é interdita aos sábados, domingos e feriados, e nos dias úteis entre as 20 e as 8 horas, nos termos conjugados da alínea b) do artigo 3º e alínea a) do artigo 14º do Regulamento Geral do Ruído (RGR), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro.

Face ao exposto, o pedido para o lançamento de fogo de artifício, entre as 23h e as 24h no dia 25 de Outubro, só poderia ser satisfeito se a Câmara Municipal de Albufeira concedesse uma licença especial de ruído, nos termos dos n.º 2 e 4 do Artigo 9º do Regime Legal sobre Poluição Sonora.

Tendo em conta que, no entender destes Serviços não se deveria permitir que esta actividade se prolongue para além de 10 minutos, sugere-se que esta seja concedida a licença por 10 minutos, entre as 23h e as 24h, realçando porém que, nos termos do artigo 23º, n.º 1, do Decreto-Lei 521/71, compete à autoridade policial do concelho autorizar o lançamento de fogos de artifício e designar os locais da sua realização.”

Foi, por unanimidade, deferido, devendo ser tido em conta o constante no último parágrafo da informação.

= COIMAS - GUARDA NACIONAL REPUBLICANA – NOTIFICAÇÕES =
Da Guarda Nacional Republicana foram apresentados dois documentos, ambos datados de dezoito de Setembro corrente, através da qual é notificado o Município terem-lhe sido aplicadas duas coimas, cada uma no valor de cento e vinte euros, em consequência, uma da queda de pó e areia, e outra da fuga de óleo do motor de um veículo municipal para o chão.

Relacionada com este assunto e com origem na Divisão de Oficinas e Parque Auto, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Na sequência dos autos de contra-ordenação Nº 263618501 e Nº 263630200, anexos à etapa nº 1, foi autuada a viatura Volvo de matrícula OE-30-34, por ter uma ligeira fuga de pó de areia pelos taipais da caixa de carga e um muito ligeiro repasse que originou o aparecimento de pingos de óleo do motor. Estas falhas estão a ser reparadas na oficina.

Solicita-se autorização para o pagamento destas contra-ordenações.”

Foi deliberado, por unanimidade, autorizar a realização da despesa.


= FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS – CONCURSO PÚBLICO PARA “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS VERDES NO MUNICÍPIO DE ALBUFEIRA – ZONA SUL DO EIXO VIÁRIO”– NOMEAÇÃO DOS ELEMENTOS COMPONENTES DO JÚRI DO CONCURSO – INFORMAÇÃO =
Relacionada com este assunto e subscrita pela Chefe de Divisão de Espaços Verdes, foi apresentada uma informação do seguinte teor:

“Na etapa 14, a SAFOMD informou que o assunto foi remetido à Assembleia Municipal."... sugerir o Júri do presente concurso de forma a que a Câmara na sua próxima reunião delibere sobre o mesmo

Na etapa 2 foi sugerido o Júri " De acordo com o disposto no artigo 67º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro sugere-se que o Júri do Procedimento seja constituído pelos seguintes elementos:

- Arquitecto Fernando Jorge Magalhães Ferraz Melo, Director do Departamento de Planeamento e Projectos, que presidirá;

- Arquitecta Paisagista Maria Manuela G. L. Santos, Chefe da Divisão de Espaços Verdes, que substituirá o Presidente nas faltas e impedimentos

- Engenheiro Técnico Agrário Especialista, Pedro M. C. de la Barca Pedrosa, 
- Engenheiro Civil Zélio Pires Rodrigues Neto

- Maria Madalena Gonçalves Costa, Chefe da Secção de Apoio a Fornecimentos e Obras Municipais do Departamento

Como suplentes:

-Arquitecta Paisagista Cristina Isabel Filhó Gonçalves

-Engenheiro Técnico Agrário Santos Luís Alves Metrogos“

Foi deliberado, por unanimidade, proceder à designação dos componentes do Júri nos termos sugeridos na informação.

= OBRAS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO – “CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO ADMINISTRATIVO EM VALE PEDRAS” – ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a este concurso, foi apresentada uma informação, com origem na Secção de Apoio a Fornecimentos e Obras Municipais do Departamento de Planeamento e Projectos, do seguinte teor:
 

“Em cumprimento da deliberação camarária adoptada em reunião realizada em 02/9/2008, foi enviado a todos os concorrentes ofícios comunicando o seu teor, para efeitos de audiência prévia, sobre o qual não deu entrada qualquer reclamação, pelo que julgo estarem reunidas as condições para adjudicação definitiva da empreitada à empresa Habipro, Lda., pelo valor de 2.060.000,00 euros, acrescidos de IVA, com o prazo de execução de 540 dias.”

Foi deliberado, por maioria, tendo em conta o teor da informação, adjudicar definitivamente a execução da empreitada à empresa Habipro, Limitada, pelo valor de dois milhões e sessenta mil euros, acrescido de IVA, com um prazo de execução de quinhentos e quarenta dias.

Votação: votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente e os Vereadores António Gonçalves e Domingos Coelho; absteve-se o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

= OBRAS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO – “CONSTRUÇÃO DA EB 1 E JI DE VALE PEDRAS” – ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA =
Relativamente a este concurso, foi apresentada uma informação, com origem na Secção de Apoio a Fornecimentos e Obras Municipais do Departamento de Planeamento e Projectos, do seguinte teor:
 

“Em cumprimento da deliberação camarária adoptada em reunião realizada em 19/8/2008, foi enviado a todos os concorrentes ofícios comunicando o seu teor, para efeitos de audiência prévia, sobre o qual não deu entrada qualquer reclamação, pelo que julgo estarem reunidas as condições para adjudicação definitiva da empreitada à empresa Telhabel - Construções SA, pelo valor de 2.134.900,00 euros, acrescidos de IVA, com o prazo de execução de 238 dias.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, adjudicar definitivamente a execução da empreitada à empresa Telhabel – Construções, S.A., pelo valor de dois milhões, cento e trinta e quatro mil e novecentos euros, acrescido de IVA, com um prazo de execução de duzentos e trinta e oito dias.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “AMPLIAÇÃO DE CANTINA DA EB1 DO CERRO DO OURO” - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em quinze de Setembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Teifil – Construção Civil, Limitada, pelo valor de vinte e quatro mil, quinhentos e trinta e oito euros e dezoito cêntimos, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento.

= OBRAS MUNICIPAIS – EMPREITADA DE “BENEFICIAÇÕES DIVERSAS NO JARDIM DE INFÂNCIA DOS CALIÇOS” - ADJUDICAÇÃO – DESPACHO =
Relacionado com esta empreitada foi apresentado um documento contendo despacho proferido pelo Senhor Vice-Presidente, em quinze de Setembro corrente, que determinou que a mesma fosse adjudicada à empresa Brito & Silva, Limitada, pelo valor de catorze mil, duzentos e sessenta e sete euros e trinta e três cêntimos, acrescido de IVA.

Foi tomado conhecimento.

= PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES =

Dos pareceres, autos e outros elementos referidos nas deliberações que seguem, relativas a processos de obras particulares, foram extraídas fotocópias pelo Departamento de Planeamento e Projectos e segundo o critério deste, que foram rubricadas pelos Senhores membros do Executivo e se destinam a arquivo na pasta de documentos respeitante à presente reunião.


As descrições dos pedidos que seguem, relacionadas com este tema, tiveram minutas elaboradas sob a exclusiva responsabilidade do mesmo departamento.


· Requerimento(s) n.º(s): 8436 de 17-10-2007; 3993 de 22-01-2008; 23197 de 06-05-2008; 33280 de 27-06-2008; 41116 de 07-08-2008 e 46162 de 11-09-2008

Processo n.º: 365/1978

Requerente: Besleasing e Facturing – Instituição Financeira de Crédito, S.A.

Local da Obra: Montinho, freguesia de Albufeira

Assunto: Licença – alteração de hospital particular

Aprovação de arquitectura

Apreciação do licenciamento

Foi, por maioria, deferido o projecto de arquitectura e o licenciamento nos termos do parecer técnico de vinte e seis de Setembro de dois mil e oito, devendo o exterior ser pintado de branco.

Votaram no sentido da deliberação o Senhor Presidente, o Senhor Vice-Presidente, o Senhor Vereador António Gonçalves e o Senhor Vereador Domingos Coelho. Absteve-se o Senhor Vereador Fernando Anastácio.

· Requerimento(s) n.º(s): 30008 de 09/06/2008 e 40929 de 07/08/2008

Processo n.º: 06/2008/30008

Requerente: Jorge Loureiro

Local da Obra: Prédio Rústico sito Cerro do Ouro, descrito na Conservatória do registo Predial de Albufeira sob o nº 2818/19980604 e inscrito na matriz sob o artigo 181, Secção AQ, , freguesia de Paderne

Assunto: Pedido de emissão de parecer favorável à aquisição do prédio em regime de compropriedade e emissão da respectiva certidão
 

Foi, por unanimidade, deliberado mandar certificar que a Câmara não vê inconveniente na aquisição do prédio em causa em regime de compropriedade.

· Requerimento(s) n.º(s): 7958 de 01/10/2007 e 23967 de 09-05-2008

Processo n.º: 138/1979

Requerente: Joaquim Francisco dos Santos Teixeira

Local da Obra: Av. Da Liberdade Edifício Mirabel nº 504 fracção 2AD” – 5º Piso, freguesia de Albufeira

Assunto: Exposição relativa a vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado transmitir o parecer do Gabinete de Apoio Jurídico e Contencioso datado de dezoito de Setembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 10391 de 28-11-2006

Processo n.º: Lotº 65

Requerente: Balaia  Golf Village – Realizações Imobiliárias e Turísticas, Lda

Local da Obra: Quinta da Semina, freguesia de Albufeira
 

Assunto: Vistoria com vista à recepção provisória das infra-estruturas e redução da caução

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número dois, barra, dois mil e sete e informar a requerente da intenção de não efectuar a recepção provisória das obras de urbanização tendo em conta o teor do referido auto, assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

Mais deliberou a câmara, autorizar a redução da caução nos termos propostos no mesmo auto de vistoria.

· Requerimento(s) n.º(s):  7874 de 27-09-2007

Processo n.º: 859/1987

Requerente: Fernando Ferreira Major

Local da Obra: Vale de Parra, Freguesia Guia

Assunto: Certidão - Destaque de parcela urbana

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de catorze de Dezembro de dois mil e sete e jurídico datado de dezasseis de Setembro de dois mil e oito, e nos termos dos mesmos, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s):  26239 de 20-05-2008 e 27457 de 28-05-2008

Processo n.º: 389/1980

Requerente: Lidl Portugal & Cia

Local da Obra: Caliços, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Alteração e ampliação de loja de produtos alimentares existente

Aprovação de projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de quinze de Setembro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s):  ECMA9008 de 20-02-2008

Processo n.º: 34OU/2007

Requerente: Gascan, S.A.

Local da Obra: Forte de São João, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Ampliação de uma Rede de Distribuição de Combustíveis Gasosos para ligação a uma instalação de armazenamento

Foi, por unanimidade, deliberado transmitir a informação técnica datada de doze de Setembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 32952 de 26-06-2008 e 37893 de 21-07-2008

Processo n.º: 7EA/2008

Requerente: António José Sousa Viegas Guerreiro

Local da Obra: “Bar Oasis” Rua 25 de Abril, Ed. Umbrisol, Fracção E e F, Olhos de Água, Freguesia Olhos de Água

Assunto: Licença -  para realizar “espectáculos e divertimentos públicos - música ao vivo e karaoke

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de dezasseis de Setembro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 16233 de 31-03-2008 e 38334 de 23-07-2008

Processo n.º: 45IS/2008

Requerente: ISTA - Instituto de Artes e Letras de Albufeira

Local da Obra: Alcaria, Freguesia Paderne

Assunto: Informação simples - Construção de quinta pedagógica/ ecoteca

Foi, por unanimidade, deliberado não considerar viável o solicitado tendo em conta o último parágrafo da informação técnica de onze de Setembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s):  6164 de 04-02-2008

Processo n.º: 408/1985

Requerente: Álvaro Manuel Cabrita Vieira

Local da Obra: Brejos, Freguesia Olhos de Água

Assunto: Certidão - Destaque de uma parcela

Foi, por unanimidade, indeferido com os fundamentos constantes na deliberação datada de vinte de Maio de dois mil e oito, tendo em conta o parecer técnico de dez de Setembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 29524 de 06-06-2008

Processo n.º: 3T/1989

Requerente: António Paulo Freitas Negrão Neto

Local da Obra: Cerro Grande, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Alteração de Hotel Residencial de 3* (“Albergaria do Cerro da Marina”)

Aprovação de projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de vinte e quatro de Setembro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 7258 de 11-02-2008, 26973 de 26-05-2008 e 33001 de 26-06-2008

Processo n.º: Lot2/2008

Requerente: Balaia Golf Village-Realiz. Imbiliárias e Turísticas, Lda

Local da Obra: Balaia - Semina, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Operação loteamento urbano

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de nove de Setembro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s):  6161 de 04-02-2008

Processo n.º: 10EA/2007

Requerente: Maria Julia Honorio Inácia Moisão

Local da Obra: Forte de S.João - Areias de S.João - Snack-Bar “Bar Azul” Fracção R, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença -  realização acidental de espectáculos

Foi, por unanimidade, indeferido com os fundamentos constantes na deliberação camarária datada de três de Junho de dois mil e oito, tendo em conta o parecer técnico de dez de Setembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 6722 de 21-08-2007, 6748 de 22-08-2007, 8078 de 04-10-2007 e 14302 de 17-03-2008

Processo n.º: 72/1998

Requerente: Josefina Maria Sousa Vilarinho das Dores Fernandes

Local da Obra: Brejos, Freguesia Albufeira

Assunto: Licença - Alteração de um armazém para estabelecimento comercial

Foi, por unanimidade, deliberado informar o requerente de que, face ao parecer técnico de dezasseis de Setembro de dois mil e oito, e nos termos do mesmo, esta Câmara Municipal tem a intenção de indeferir o pedido.

Assim, para cumprimento do estabelecido nos artigos oitavo, centésimo e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, é concedido ao requerente o prazo de trinta dias, para, por escrito, dizer o que se lhe oferecer sobre o assunto.

· Requerimento(s) n.º(s): 3570 de 10-05-2007, 7925 de 28-09-2007 e 16124 de 28-03-2008

Processo n.º: 172/2007

Requerente: Mundo Aquático- Parques Oceanográficos de Entretenimento Educativo, S.A.

Local da Obra: E.N. 125 Km 65, Freguesia Guia

Assunto: Licença - Construção de auditório de projecção digital

Foi, por unanimidade, deliberado transmitir o parecer técnico de nove de Setembro de dois mil e oito.








· Requerimento(s) n.º(s): 9975 de 29-11-2007

Processo n.º: 74PO/1999

Requerente: Andrew Nicholas Henley-Welch

Local da Obra: Quintas, Freguesia Paderne

Assunto: Certidão - Destaque de parcela fora de perímetro urbano

Foi, por unanimidade, indeferido com os fundamentos constantes na deliberação de um de Julho de dois mil e oito e, tendo em conta o parecer técnico de dez de Setembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 8864 de 31-10-2007 e 3517 de 18-01-2008

Processo n.º: 102IP/2007

Requerente: Urbielvas - Sociedade Imobiliária, Lda

Local da Obra: Vale Navio, Freguesia Olhos de Água

Assunto: Informação prévia - Construção de um turismo assistido para idosos

Foi, por unanimidade, indeferido com os fundamentos constantes na deliberação de três de Junho de dois mil e oito, tendo em conta o parecer técnico de dez de Setembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 9909 de 07-11-2006, ECMA1506802 de 13-06-2007 e 1705901 de 12-04-2008

Processo n.º: 461/2006

Requerente: Oskar Daniel Maria Biffar e Outro

Local da Obra: Sesmarias, Freguesia Albufeira

Assunto: Informação prévia - Construção de um centro de serviços de saúde e outros

Foi, por unanimidade, deliberado transmitir ao requerente o parecer técnico de treze de Setembro de dois mil e oito e parecer jurídico datado de trinta e um de Janeiro de dois mil e oito.
          

· Requerimento(s) n.º(s): 17908 de 07-04-2008; 33797 de 01-07-2008 e 43207 de 25-08-2008

Processo n.º: Lotº 592

Requerente: Interjumbria – Empreendimentos Turísticos e Industriais, S.A. e Falésia – Urbanização das Praias do Algarve, S.A.

Local da Obra: Quinta do Milharó, freguesia de Olhos de Água

Assunto: Licença – Alteração de loteamento

Foi, por unanimidade, deferido tendo em conta o parecer de vinte e seis de Setembro de dois mil e oito.

· Requerimento(s) n.º(s): 2371 de 14-01-2008

Processo n.º: 69/99

Requerente: Condomínio do Edifício Navimar

Local da Obra: Rua Infante D, Henrique, nº 11, Areias de S. João, freguesia de Albufeira

Assunto: Vistoria para certificação de más condições de salubridade

Foi, por unanimidade, deliberado homologar o auto de vistoria número dezasseis, barra, dois mil e oito e mandar proceder conforme sugerido no parecer jurídico datado de vinte e seis de Setembro de dois mil e oito, fixando-se em noventa dias o prazo para realização das operações necessárias com vista à integral correcção das anomalias.

· Requerimento(s) n.º(s): 30365 de 11-06-2008 e 34695 de 19-06-2008

Processo n.º: 94/2008

Requerente: Nuclealgarve – Núcleo dos Motorista Terra do Algarve

Local da Obra: Mosqueira, freguesia de Ferreiras

Assunto: Licença – Construção de conjunto de edifícios destinado a equipamento social – Aldeia da solidariedade

Aprovação do projecto de arquitectura

Foi, por unanimidade, aprovado o projecto de arquitectura nos termos do parecer técnico de trinta de Setembro de dois mil e oito. Mais deliberou a Câmara assumir a execução das infra-estruturas envolventes.

= ASSUNTOS RECONHECIDOS COMO URGENTES =

Tendo-se concluído a apreciação dos assuntos constantes na ordem do dia, o Senhor Presidente submeteu à apreciação da Câmara o reconhecimento da urgência na apreciação e deliberação sobre os três assuntos a seguir descritos, pelas razões que explicitou e que se prendem, nos dois primeiros casos com as datas previstas para produção de efeitos das deliberações, que são anteriores à da próxima reunião ordinária do Executivo, e no terceiro com o facto, de havendo o maior interesse em agilizar os procedimentos tendentes ao arranque da obra, o prazo para audiência prévia dos concorrentes terminou só ontem, ou seja, depois da elaboração da Ordem do Dia da presente reunião.


Foi deliberado, por unanimidade, ao abrigo do estabelecido no artigo octogésimo terceiro da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, reconhecer a urgência.


= TRANSPORTES – CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – AGRUPAMENTO 1009, DE PADERNE – PROPOSTA =
Foi apresentado um documento subscrito pela Senhora Vereadora Marlene Pisco, em trinta de Setembro corrente, através do qual, invocando o previsto na alínea b) do número quatro do artigo sexagésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, propõe que a Câmara Municipal autorize a disponibilização do transporte solicitado pelo Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento 1009, de Paderne, para colaboração na recepção da imagem da Nossa Senhora de Fátima na Paróquia das Ferreiras, no dia quatro de Outubro próximo.

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= APOIOS – ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DO ALGARVE – PROPOSTA =
Subscrita pelo Senhor Presidente foi apresentada uma proposta do seguinte teor:
 
“Pela Associação de Andebol do Algarve, foi, através do requerimento junto ao presente, solicitada a utilização do Pavilhão Desportivo de Paderne, para a realização de treinos da Selecção Regional Infantis Femininos, no próximo dia 05 de Outubro de 2008.

Considerando:

1. Que este tipo de apoio contribui como forma de incentivo à prática desportiva;
 

2. Que se trata de uma forma de promovermos e motivarmos a utilização dos equipamentos desportivos municipais;

3. Que o solicitado se enquadra na alínea b), do n.º 4 do art.º 64º da Lei 169/99 de 18 de Setembro;
 

Proponho que:

A excelentíssima Câmara Municipal delibere apoiar Associação de Andebol do Algarve, nos seguintes termos:

· Autorizar a utilização do Pavilhão Desportivo de Paderne, para a realização dos treinos, conforme solicitado.”

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta.

= OBRAS MUNICIPAIS – CONCURSO PÚBLICO “ESTRADA DA TORRE DA MEDRONHEIRA – PAVIMENTAÇÃO DA RUA DA LADEIRA ATÉ AO FINAL DA RUA DA TORRE E CAMINHO DA ZEFA” - ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA =

Relativamente a este concurso, foi apresentada uma informação, com origem na Secção de Concursos da Divisão Administrativa do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, do seguinte teor:
 

“Na sequência da realização do Concurso Público referido em título, por deliberação camarária datada de 02 de Setembro de 2008, foi concedido aos concorrentes o prazo de dez dias para se pronunciarem sobre a intenção de efectuar a adjudicação do concurso em epígrafe à empresa: TECNOVIA, S.A.

Em cumprimento da mesma deliberação, foi enviado a todos os concorrentes ofícios comunicando o seu teor, sobre o qual não foi apresentada nesta Secção de Concursos qualquer reclamação, pelo que o processo se encontra em condições de adjudicação definitiva.

Assim, reúne condições para adjudicação definitiva a empresa TECNOVIA S.A. pelo valor de € 1.542.911,40 (Um milhão quinhentos e quarenta e dois mil novecentos e onze euros e quarenta cêntimos), acrescido de IVA.”

Foi deliberado, por unanimidade, tendo em conta o teor da informação, adjudicar definitivamente a execução da empreitada à empresa Tecnovia, S.A., pelo valor de um milhão, quinhentos e quarenta e dois mil, novecentos e onze euros e quarenta cêntimos, acrescido de IVA.

= APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA =

Considerando estarem minutadas todas as deliberações da presente reunião, propôs o Senhor Presidente que, ao abrigo do disposto no número três do artigo nonagésimo segundo da Lei número cento e sessenta e nove, barra, noventa e nove, de dezoito de Setembro, a Câmara viabilizasse a possibilidade de aprovação da acta em minuta.


Tendo sido deliberado, por unanimidade, viabilizar tal possibilidade, foi aprovada a minuta, também por unanimidade.


= DELIBERAÇÕES – FORMA DE VOTAÇÃO =

Todas as deliberações foram tomadas segundo a forma de votação nominal.

= ENCERRAMENTO =

E tendo sido considerados findos os trabalhos, pelas vinte horas e cinco minutos, foi a reunião encerrada, lavrando-se para constar a presente acta, que vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, António João dos Reis Peixinho, Director de Departamento Municipal do Departamento de Administração e Finanças, que secretariei.


________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________

E – DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS





Presidente da Câmara Municipal�
Desidério Jorge da Silva�
Viagem – 650.00 euros


Alojamento – 327.00 euros �
�
Presidente da Assembleia Municipal�
Dr. Carlos Eduardo Silva e Sousa�
Viagem – 520.23 euros


Alojamento – 327.00 euros�
�
Chefe de Gabinete do Senhor Presidente da Câmara �
Paulo José Rato Dias�
Viagem – 520.23 euros


Alojamento – 327.00 euros  �
�
Presidente da Direcção da Associação de Atletismo do Algarve�
Artur Lara Ramos�
Viagem – 650.23 euros


Alojamento – 327.00 euros �
�
�
Transferes (ida e volta)�
150.00 euros�
�






D – GABINETE DE APOIO JURÍDICO E CONTENCIOSO





C – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL





F – DEPARTAMENTO DE PLANEAMENTO E PROJECTOS





B – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS





A – GENERALIDADES 








30 de Setembro de 2008 

30 de Setembro de 2008 


